
Prefeitura Municipal de Miraí
liA Certeza de um futuro melhor." - ADM 2013/2016

LEI N° 1.565, DE 08 DE NOVEMBRO
DE 2013.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUR0 PÚBLICO
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/,"\: A Cá fêt::,I&!"U' al',ideD:~iP~í poF,'S~US' representahtes
" , . '. 0,' :;~ .~~":f":J::' :::: " _ " ,~:~ "':"",:'::: "':':<::/::"':'0;:, :,: " ,:::\ ::'''':;:'>':::>:';;;'., "': . L,.-'· >;"

aprovou ~ eu Prefé'itQ MuniCipal s~n~iono a seguinte Lei:
•• ., .y.'~'

" .' .. Art.l° - Ficaoenominada em Rua "FRANCISCO
,~ MASSí",.localizada no Distrito· de Dores da Vitória, a Rua 'I que dá

início na,Ponte 'da Rua Nova e término na saída para o Patrimônio.

-,Re~ogam-~e:as /dispósiçpes em contrário,
tg:bt"(l Çl data ,:â é"6 ÇJ a'pu51 iC;é çã o'.
" " ""', .1 .. .. L,

Dado e 'passad~ nG5'Gabinete do Exmo.Sr. Prefeito Municipaldé Miraí,

aos 98 (oito) dias. dO'mês'de novembro de 201'3.
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